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Caberá recurso devidamente fundamentado no prazo de 

02 (dois) dias úteis ao Chefe do Departamento, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, conforme previsão do item 
8.8 do Edital de Abertura do concurso.

(Processo nº 03/2022-FCAT).

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 72-2022-STGP-CF
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do 

Câmpus de Franca, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
SEM EFEITO o Edital 64-2022-STGP/CF – Convocação para as 
Provas, publicado no DOE de 5-4-2022, no Concurso Público de 
Títulos e Provas, para provimento de 1 cargo de Professor Assis-
tente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e a Pesquisa 
- RDIDP, junto ao Departamento de Educação, Ciências Sociais e 
Políticas Públicas, na área de conhecimento: Educação, objeto do 
Edital 8-2022-STDARH-CF, para provas que seriam realizadas no 
período de 25 a 28 de abril de 2022, nas dependências da Sala 
da Congregação - Bloco Administrativo II, do prédio desta Facul-
dade, sito à Avenida Eufrásia Monteiro Petráglia, 900 – CEP: 
14409-160 – Jd. Dr. Antônio Petráglia - Franca/SP.

Proc. 19/2022-FCHS-CF.

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 121/2022- FEG/STGP– Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia de Guaratinguetá, DIVULGA a composição da 
Banca Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 031/2022-FEG/STGP, área de conhecimento ESTRUTU-
RAS, junto ao Departamento de Engenharia Civil da Faculdade 
de Engenharia do Câmpus de Guaratinguetá, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Marcelo Sampaio Martins (UNESP/FE-Guaratin-

guetá)
- Prof. Dr. Gustavo Henrique Siqueira (UNICAMP)
- Profa. Dra. Leila Cristina Meneghetti Valverdes (USP)
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Otávio José de Oliveira (UNESP/FE-Guaratinguetá)
- Prof. Dr. Valdir Moraes Pereira (USJT)
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento. (PROCESSO 68/2022-FEG) 

 EDITAL Nº 122/2022- FEG/STGP– Deferimento/Indeferimen-
to de Inscrições

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 
de Engenharia de Guaratinguetá torna público, conforme apro-
vado “ad referendum” da Congregação, o DEFERIMENTO/INDE-
FERIMENTO das inscrições dos candidatos do concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regi-
me jurídico efetivo, referente ao Edital nº 031/2022-FEG/STGP, 
área de conhecimento ESTRUTURAS, junto ao Departamento 
de Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 
Guaratinguetá, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME / RG:
CAROLINA QUINTERO RAMÍREZ / RNE V841005-R
KAREN FERNANDA BOMPAN / 435531785
LISIANE PEREIRA PRADO / 401318485
THIAGO CATOIA / 26362271X
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
MOTIVO: não atendimento ao item 4.1.3 do Edital nº 

031/2022-FEG/STGP.
RG 1443579505
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento. (PROCESSO 68/2022-FEG) 

 EDITAL Nº 123/2022- FEG/STGP– Análise de Recurso
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia de Guaratinguetá, torna pública, a deliberação nº 
78/2022-FEG/STA, “ad referendum” da Congregação, NEGAN-
DO provimento ao recurso, impetrado pelo(s) candidato(s) 
CARLOS EDUARDO TINO BALESTRA, RG 41552491-X, referente 
ao Edital nº 106/2022-FEG/STGP – Deferimento/Indeferimento 
de Inscrições, para o preenchimento de 01 (um) cargo de Pro-
fessor Assistente, em RDIDP, sob o regime jurídico Efetivo, na 
área do conhecimento GEOTÉCNICA, para o Departamento de 
Engenharia Civil.

(PROCESSO 15/2022-FEG)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
COMUNICADO
FICA PRORROGADO O PERÍODO DE INSCRIÇÕES ATÉ 09-05-

2022, no que se refere ao item 2.1. do Edital nº 134/2022-STGP, 
publicado no DOE de 09-04-2022, referente ao concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2022, pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complemen-
tar, na área: Ciências Agrárias, subárea de conhecimento: Agro-
nomia e no conjunto de disciplinas: “Floricultura e Paisagismo” 
e “Fruticultura”, junto ao Departamento de Fitotecnia, Tecnolo-
gia de Alimentos e Sócio Economia da Faculdade de Engenharia 
da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira (Proc. nº 508/2022-CISA).

 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
COMUNICADO
FICA PRORROGADO O PERÍODO DE INSCRIÇÕES ATÉ 09-05-

2022, no que se refere ao item 2.1. do Edital nº 135/2022-STGP, 
publicado no DOE de 09-04-2022, referente ao concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2022, pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área: Ciências Agrárias, subárea de conhecimento: 
Agronomia e no conjunto de disciplinas: “Olericultura” e 
“Horticultura”, junto ao Departamento de Fitotecnia, Tecnologia 
de Alimentos e Sócio Economia da Faculdade de Engenharia 
da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira. (Proc. nº 509/2022-CISA).

NOME / RG. / CLASSIFICAÇÃO.
TIAGO BREVE DA SILVA / 40050523-X / 1º
Dracena, 20 de abril de 2022.
(Proc. 022/2022-FCAT)
 EDITAL Nº 32/2022-DTAd/FCAT – Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da PROVA ESCRI-
TA (1ª Fase) do Concurso Público de Títulos e Provas para 
preenchimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Produção Vegetal, na área do 
conhecimento: AGRONOMIA: FITOTECNIA, objeto do Edital nº 
01/2022-DTAd/FCAT, realizada no dia 12/04/2022, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS HABILITADOS PARA A 2ª FASE
FLÁVIO HIROSHI KANEKO – RG 401352225
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,85 – 4,90 – 1,70 – 7,45
Fábio Rafael Echer – 0,68 – 5,10 – 1,45 – 7,23
Francisco Eduardo Torres – 0,90 – 6,10 – 1,75 – 8,75
Média Geral: 7,81
FÁBIO LUÍZ CHECCHIO MINGOTTE – RG 405678496
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,90 – 5,40 – 1,70 – 8,00
Fábio Rafael Echer – 0,90 – 6,40 – 1,70 – 9,00
Francisco Eduardo Torres – 0,60 – 4,60 – 1,20 – 6,40
Média Geral: 7,80
FERNANDO SHINTATE GALINDO – RG 476447203
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,64 – 5,60 – 1,30 – 7,54
Fábio Rafael Echer – 0,75 – 6,30 – 1,75 – 8,80
Francisco Eduardo Torres – 0,55 – 5,20 – 1,25 – 7,00
Média Geral: 7,78
LORENA DE OLIVEIRA MOURA – RG 16895283
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,90 – 5,00 – 1,40 – 7,30
Fábio Rafael Echer – 0,80 – 6,40 – 1,60 – 8,80
Francisco Eduardo Torres – 0,65 – 5,20 – 1,15 – 7,00
Média Geral: 7,70
RENAN CALDAS UMBURANAS – RG 87407942
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,90 – 5,10 – 1,50 – 7,50
Fábio Rafael Echer – 0,78 – 5,30 – 1,75 – 7,83
Francisco Eduardo Torres – 0,70 – 5,35 – 1,70 – 7,75
Média Geral: 7,69
LUCAS APARECIDO MANZANI LISBOA – RG 341939171
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,75 – 6,50 – 1,40 – 8,65
Fábio Rafael Echer – 0,60 – 4,80 – 1,30 – 6,70
Francisco Eduardo Torres – 0,70 – 5,40 – 1,60 – 7,70
Média Geral: 7,68
CANDIDATOS NÃO HABILITADOS
RG 463608525
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,80 – 6,40 – 1,75 – 8,95
Fábio Rafael Echer – 0,65 – 5,20 – 1,40 – 7,25
Francisco Eduardo Torres – 0,70 – 4,20 – 1,40 – 6,30
Média Geral: 7,50
RG 34463684
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,86 – 5,80 – 1,70 – 8,36
Fábio Rafael Echer – 0,80 – 5,80 – 1,55 – 8,15
Francisco Eduardo Torres – 0,20 – 4,40 – 1,00 – 5,60
Média Geral: 7,37
RG 290021418
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,70 – 4,60 – 1,45 – 6,75
Fábio Rafael Echer – 0,75 – 5,60 – 1,60 – 7,95
Francisco Eduardo Torres – 0,65 – 5,00 – 1,20 – 6,85
Média Geral: 7,18
RG 420220501
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,45 – 5,10 – 1,20 – 6,75
Fábio Rafael Echer – 0,75 – 5,70 – 1,35 – 7,80
Francisco Eduardo Torres – 0,50 – 4,40 – 0,90 – 5,80
Média Geral: 6,78
RG 425591736
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,80 – 4,20 – 1,40 – 6,40
Fábio Rafael Echer – 0,80 – 5,10 – 1,35 – 7,25
Francisco Eduardo Torres – 0,60 – 4,50 – 1,25 – 6,35
Média Geral: 6,67
RG 11535857
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,50 – 4,60 – 1,10 – 6,20
Fábio Rafael Echer – 0,75 – 5,10 – 1,50 – 7,35
Francisco Eduardo Torres – 0,45 – 4,60 – 1,05 – 6,10
Média Geral: 6,55
RG 475992349
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,50 – 3,00 – 1,00 – 4,50
Fábio Rafael Echer – 0,70 – 5,10 – 1,40 – 7,20
Francisco Eduardo Torres – 0,70 – 5,40 – 1,30 – 7,40
Média Geral: 6,37
RG 477070826
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,60 – 4,20 – 1,30 – 6,10
Fábio Rafael Echer – 0,40 – 3,40 – 0,95 – 4,75
Francisco Eduardo Torres – 0,50 – 4,50 – 1,00 – 6,00
Média Geral: 5,62
RG 10593681
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,45 – 3,20 – 0,90 – 4,55
Fábio Rafael Echer – 0,50 – 3,60 – 1,30 – 5,40
Francisco Eduardo Torres – 0,45 – 4,00 – 1,05 – 5,50
Média Geral: 5,15
RG 244292632
Examinador – Nota Apresentação – Nota Conteúdo – Nota 

Linguagem – Média
Etiénne Groot – 0,10 – 2,80 – 1,10 – 4,00
Fábio Rafael Echer – 0,40 – 2,50 – 1,10 – 4,00
Francisco Eduardo Torres – 0,15 – 2,60 – 0,90 – 3,65
Média Geral: 3,88
CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS / AUSENTES
RG
16062205
250670756
476104099

Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 651 - Dracena/
SP, para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios originais, seguidos de cópias, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;
4. Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
5. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.
br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

6. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
7. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior;
8. Histórico Escolar do Ensino Superior;
9. Comprovante de ser portador do Título de Mestre;
10. Histórico Escolar do Mestrado;
11. Comprovante de ser portador do Título de Doutor, se 

houver;
12. Histórico Escolar do Doutorado, se houver;
13. Curriculum Lattes atualizado;
14. Comprovante de Residência emitido há, no máximo, 

três meses;
15. Atestado de Antecedentes Criminais;
16. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil;
17. 03 (três) fotos 3x4, iguais e recentes;
18. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das 

páginas com os dados pessoais e foto).
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre 
a renúncia à vaga, ou demonstrado interesse, deixar de entrar 
em exercício dentro do prazo legal, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

NOME / RG. / CLASSIFICAÇÃO.
LEONARDO HENRIQUE ZANETTI / 40.099.821-X / 1º
Dracena, 20 de abril de 2022.
(Proc. 023/2022-FCAT)
 EDITAL Nº 030/2022-DTAd – CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no Concurso 
Público para contratação, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, em jornada de 24 horas semanais de trabalho, com 
titulação mínima de Mestre, sob a égide da CLT e legislação 
complementar, no conjunto de disciplinas MICROBIOLOGIA 
ZOOTÉCNICA, TECNOLOGIA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, 
TECNOLOGIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, para o 
Departamento de Produção Animal, para comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação deste 
Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas do Câmpus 
de Dracena, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
km 651 - Dracena/SP, para anuência à contratação e apresen-
tação dos documentos comprobatórios originais, seguidos de 
cópias, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;
4. Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
5. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.
br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

6. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
7. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior;
8. Histórico Escolar do Ensino Superior;
9. Comprovante de ser portador do Título de Mestre;
10. Histórico Escolar do Mestrado;
11. Comprovante de ser portador do Título de Doutor, se 

houver;
12. Histórico Escolar do Doutorado, se houver;
13. Curriculum Lattes atualizado;
14. Comprovante de Residência emitido há, no máximo, 

três meses;
15. Atestado de Antecedentes Criminais;
16. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil;
17. 03 (três) fotos 3x4, iguais e recentes;
18. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das 

páginas com os dados pessoais e foto).
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre 
a renúncia à vaga, ou demonstrado interesse, deixar de entrar 
em exercício dentro do prazo legal, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

NOME / RG. / CLASSIFICAÇÃO.
PATRÍCIA APARECIDA DA LUZ ZANETTI / 42275897-8 / 1º
Dracena, 20 de abril de 2022.
(Proc. 024/2022-FCAT)
 EDITAL Nº 031/2022-DTAd – CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no Concurso 
Público para contratação, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, com 
titulação mínima de Mestre, sob a égide da CLT e legislação 
complementar, no conjunto de disciplinas QUÍMICA GERAL, para 
o Departamento de Produção Animal, para comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação deste 
Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas do Câmpus 
de Dracena, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
km 651 - Dracena/SP, para anuência à contratação e apresen-
tação dos documentos comprobatórios originais, seguidos de 
cópias, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;
4. Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
5. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.
br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

6. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
7. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior;
8. Histórico Escolar do Ensino Superior;
9. Comprovante de ser portador do Título de Mestre;
10. Histórico Escolar do Mestrado;
11. Comprovante de ser portador do Título de Doutor, se 

houver;
12. Histórico Escolar do Doutorado, se houver;
13. Curriculum Lattes atualizado;
14. Comprovante de Residência emitido há, no máximo, 

três meses;
15. Atestado de Antecedentes Criminais;
16. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil;
17. 03 (três) fotos 3x4, iguais e recentes;
18. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das 

páginas com os dados pessoais e foto).
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre 
a renúncia à vaga, ou demonstrado interesse, deixar de entrar 
em exercício dentro do prazo legal, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

Ciências Biológicas e Genética Animal junto ao departamento 
de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências do Câmpus de 
Bauru, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
ADAUTO LIMA CARDOSO 596477065
ADRIANA MÉRCIA GUARATINI IBELLI 326262726
ÉRICA RAMOS 479905198
FÁBIO FERNANDES ROXO 403809149
FABIO LAURINDO DA SILVA 30931530X
FERNANDA DOTTI DO PRADO 349708101
GABRIEL DE SOUZA DA COSTA E SILVA 429513574
KAIO CESAR CHABOLI ALEVI 447243639
LEANDRO LOFEU DA SILVA 633100171
PAULO GONZALEZ HOFSTATTER 443486906
RAPHAEL ORELIS RIBEIRO 61508902
RICARDO UTSUNOMIA 437612569
VANESSA BELLINI BARDELLA 433334368
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

(PROCESSO 114/2020) 

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL 72/2022-STGP-CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas, CONVOCA 

o(s) candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e 
Provas para preenchimento de 1 cargo de Professor Assistente, 
em RTC, junto ao Departamento de Ciência Florestal, Solos e 
Ambiente, na área do conhecimento: Manejo Florestal, objeto do 
Edital 8/2022-FCA, para as Provas que serão realizadas a partir 
de 4 de maio de 2022, com início às 13h30min, na Sala de Aula 
22 do setor de Ciência Florestal do Departamento de Ciência 
Florestal, Solos e Ambiente da Faculdade de Ciências Agronô-
micas da Unesp – Câmpus de Botucatu, situada na Fazenda 
Experimental Lageado - Avenida Universitária, 3780, Altos do 
Paraíso, no município de Botucatu - SP.

1- HUMBERTO DE JESUS EUFRADE JUNIOR - 46912202X;
2- ANGELA SIMONE FREITAG LIMA - 1073069286.
O candidato deverá comparecer ao local das provas no 

horário estipulado, munido de documento de identidade, cópia 
simples do Curriculum Lattes com os documentos comprobató-
rios impressos, e observar o item 8.2. b) do Edital 8/2022. Não 
haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo 
alegado, importando ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público. (Proc. 128/2020-FCA-CB)

 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 97/2022-STGP-IBB
O DIRETOR DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DO CÂMPUS DE 

BOTUCATU, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos para contratação de 01 PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 67/2022-STGP-IBB, 
no conjunto de disciplinas: Anatomia Aplicada à Enfermagem, 
Anatomia Geral e Humana, Módulo Endócrino, Módulo Geni-
turinário e Reprodutor, Módulo Sistema Circulatório, Anatomia 
e Exterior dos Animais Domésticos II, Neurobiologia, Anatomia 
e Exterior dos Animais Domésticos I, Módulo Órgãos dos Senti-
dos, Módulo Sistema Digestório, Módulo Sistema Respiratório, 
Módulo Sistema Nervoso”, junto ao Departamento de Biologia 
Estrutural e Funcional do Instituto de Biociências do Câmpus 
de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
- Professora Doutora Cintia Yuri Matsumura
- Professor Doutor Renato Ferretti
- Professor Doutor André Luis Filadelpho
Membros suplentes:
- Professor Doutor Wílson de Mello Júnior
- Professora Doutora Arielle Cristina Arena
- Professora Doutora Patricia Fidelis de Oliveira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade Universitária, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

Processo nº 177/2022-IBB
Botucatu, 20 de abril de 2.022
 EDITAL Nº 98/2022-STGP-IBB
O DIRETOR DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DO CÂMPUS DE 

BOTUCATU, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 65/2022-STGP-
-IBB, no conjunto de disciplinas: "Biologia Celular, Citologia/ 
histologia/ embriologia, Embriologia Comparada, Embriologia 
dos Animais Domésticos”, junto ao Departamento de Biologia 
Estrutural e Funcional do Instituto de Biociências do Câmpus 
de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
- Professor Doutor Robson Francisco Carvalho
- Professora Doutora Ariane Leite Rozza
- Professora Doutora Mirela Barros Dias
Membros suplentes:
- Professor Doutor Wellerson Rodrigo Scarano
- Professora Doutora Arielle Cristina Arena
- Professor Doutor Luis Antonio Justulin Júnior
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade Universitária, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

Processo nº 176/2022-IBB
Botucatu, 20 de abril de 2.022

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 029/2022-DTAd – CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no Con-
curso Público para contratação, em caráter emergencial para 
atender excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, em jornada de 24 horas semanais de trabalho, 
com titulação mínima de Mestre, sob a égide da CLT e legis-
lação complementar, no conjunto de disciplinas ALIMENTOS E 
BROMATOLOGIA; SUINOCULTURA, para o Departamento de 
Produção Animal, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas do Câmpus de Dracena, sito à 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 21 de abril de 2022 às 05:10:27
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FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 135/2022-STGP
Acham-se  abertas,  nos  termos  do  Despacho  nº  83/2022 -  RUNESP de  27/01/2022,
publicado em  28/01/2022 e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações
posteriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do concurso público de Provas e
Títulos  para  contratação  de  1  (um) PROFESSOR  SUBSTITUTO,  por  prazo
determinado,  em caráter  emergencial,  para atender  excepcional  interesse público,  no
ano letivo de 2022, pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho,
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área:  Ciências Agrárias,
subárea de conhecimento:  Agronomia e no conjunto de disciplinas:  “Olericultura”  e
“Horticultura”, junto ao Departamento de Fitotecnia, Tecnologia de Alimentos e Sócio
Economia da Faculdade de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira.
O contratado deverá exercer  as atividades  de docência em cursos de graduação nos
períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO 
1.1.  O salário de Professor Substituto é de R$ 1.371,79, correspondente à referência
MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de benefícios regulamentados internamente. 
OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o salário será correspondente à
titulação.
Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e temporária, ainda que o candidato
venha a obter titulação acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será
considerada para fins de aumento salarial. 

2. INSCRIÇÕES
2.1.  As  inscrições  serão  recebidas  via  internet,  no  endereço  eletrônico
https://inscricoes.unesp.br,   no  período de  11/04/2022 a  25/04/2022,  no horário  das
00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília.
2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento
da taxa de inscrição no valor de R$ 118,00 por meio de transferência ou depósito
bancário   na conta-corrente da FEIS/UNESP - CNPJ: 48.031.918/0015-20 - Banco do
Brasil - 001 - Agência: 2833-9 - Conta-Corrente: 107.538-1.
2.3.  A inscrição  só será validada  mediante  pagamento  do valor  total  da respectiva
inscrição no prazo final do período indicado no item 2.1.
2.4. O  candidato  que  tiver  interesse  na  redução  da  taxa de  inscrição  deverá  se
inscrever  nos  02  (dois)  primeiros  dias do  período  de  inscrição,  satisfeitas  as
exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1.  Poderão inscrever-se graduados em curso superior que tenham, no mínimo, título
de Mestre ou portadores de certificado de especialização em nível de pós-graduação na
área da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária à inscrição para o
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área,  subárea do
conhecimento  à  qual  se  integra  a  disciplina  ou  conjunto  de  disciplinas  objeto  do
concurso.
3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os obtidos no exterior serão
aceitos para fins de inscrição;

https://inscricoes.unesp.br/


3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão estar revalidados por
Universidades Públicas, atendendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996; 
3.1.2. Os  diplomas  de  Mestrado  e  de  Doutorado  serão  aceitos,  quando  obtidos  em
cursos  de  pós-graduação  recomendados  pela  CAPES  e  autorizados  pelo  Conselho
Nacional de Educação (CNE);
3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no exterior serão aceitos, desde
que estejam reconhecidos e registrados por universidades que possuam cursos de pós-
graduação  recomendados  pela  CAPES  e  autorizados  pelo  Conselho  Nacional  de
Educação (CNE).
3.2.  O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com passaporte,
entretanto,  por  ocasião  da  contratação  deverá  comprovar,  ser  portador  de  visto
permanente ou a  cédula de identidade com visto temporário com prazo de validade
compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia
simples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para  a  confirmação  da  inscrição  o  candidato  deverá  preencher  o  formulário  de
inscrição,  indicando  nome  completo,  número  da  cédula  de  identidade,  data  de
nascimento,  filiação,  naturalidade,  estado  civil,  residência,  profissão  e  endereço
eletrônico,  anexando,  em  formato  “Portable  document  format”  (PDF),  frente  e
verso, os documentos abaixo:
4.1.1.  Pelo menos um dos seguintes documentos de identificação com foto: cédula de
identidade; carteira nacional de habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com
visto permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no caso de candidato
estrangeiro;
4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem como de ser portador do título
de Mestre ou portadores de certificado de especialização em nível de pós-graduação na
área  da  disciplina  que  pretendem  lecionar  ou  cópia  da  ata  de  defesa  da  tese,
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião da contratação. (quando
for o caso).
4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário,  o candidato deverá anexar o
comprovante da operação bancária na área do candidato do sistema de inscrições
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/
4.1.4. Curriculum  Lattes  documentado das  atividades  realizadas,  (inclusive  com  o
histórico escolar - graduação e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os
trabalhos publicados e todas as demais informações que permitam cabal avaliação do
mérito do candidato.
4.1.5.  Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no site da Plataforma Lattes, do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
4.2. No  ato  da  contratação,  a  apresentação  das  vias  originais  da  documentação
mencionada neste edital poderá ser solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor  da taxa de inscrição,  correspondente a 50% (cinqüenta  por
cento),  será  concedida  aos  candidatos  interessados  que  atendam,
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:
I  -  sejam  estudantes,  assim  considerados  os  que  se  encontrem  regularmente
matriculados em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam
desempregados.

https://inscricoes.unesp.br/


5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, no ato
da inscrição:
I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de
ensino pública ou privada, ou por entidade de representação discente;
II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. deste Edital:
a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da condição de desempregado.
5.3.  O  candidato  que  tiver  interesse  na  redução  da  taxa  de  inscrição,  deverá
acessar nos 02 (dois)  primeiros  dias  do período de inscrição,  de  00:00h do dia
11/04/2022 às 23:59h do dia 12/04/2022, observado o horário de Brasília, no endereço
eletrônico  https://inscricoes.unesp.br  (no  campo  INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento.
5.3.1. O  candidato  deverá  atestar  a  veracidade  das  informações  documentais  no
requerimento de redução de taxa, sem prejuízo de eventual apresentação dos originais
caso  a  Unesp  entenda  necessário.  Em  caso  de  declaração  falsa,  haverá  sanções
administrativas, civis e penais.
5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados necessários
à sua perfeita análise
5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redução de taxa de inscrição
será disponibilizado no local das inscrições no dia 13/04/2022, a partir das 14 horas e,
no caso de  indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias
contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examinadora, em 48 (quarenta e
oito) horas depois de publicado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da
Unidade  o  ato  formal  de  sua  constituição,  decidirá  acerca  das  inscrições  efetuadas,
divulgando  o  ato  decisório  no  endereço  eletrônico  indicado  no  edital,  com
esclarecimentos  acerca  dos  recursos  regimentais  cabíveis  para  a  hipótese  de
indeferimento. 
6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder Executivo - Seção I, a
relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem
nas exigências estabelecidas no presente edital. 
6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte e-mail: stdarh.feis@unesp.br, no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o item anterior,
reconsideração  quanto  ao  indeferimento  de  sua  inscrição,  que  será  apreciada  pela
Congregação  da  Unidade  Universitária,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora especialmente criada para o
certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho do Departamento de Ensino
e  constituída  por  ato  formal  da  Congregação  da  Unidade  Universitária,  depois  de
encerradas as inscrições.
7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 membros titulares e 3 suplentes)
da  área  ou  disciplina  objeto  do  concurso  e  com titulação  igual  ou  superior  àquela
exigida dos candidatos.
7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada no endereço eletrônico da
universidade,  paralelamente  ao  hiperlink  de  acesso  ao  edital  do  concurso,  com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.
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7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da Comissão Examinadora
(não computado o dia da publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade,
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de impedimento.
7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão. 
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade no prazo de até 2 (dois) dias,
em decisão fundamentada.
7.6.2. Se  acolhida  a  impugnação,  competirá  ao  Diretor  da  Unidade,  de  imediato,
substituir o membro da Comissão Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da
formação original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação do
ato.
7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da Unidade poderá determinar
ex officio, de forma fundamentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha
conhecimento de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com a nova
publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores desta cláusula.
7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugnação, com ou sem substituição ex
officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser realizada através do sistema
de  inscrições,  no  endereço  eletrônico  https://inscricoes.unesp.br  dentro  do  prazo
previsto no item 7.5.

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter classificatório.
8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, de dois modos: presencial
ou híbrido, que será divulgado quando da convocação para as provas.
8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com as normas vigentes na Unesp e os
candidatos  e  membros  da  Comissão  Examinadora  deverão  estar  presencialmente  no
local em que o concurso será realizado.
8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes critérios:
I – os candidatos, o presidente e os demais membros da Comissão Examinadora que
pertençam  à  unidade  de  origem  do  concurso  deverão,  necessariamente,  estar
presencialmente nas dependências físicas onde o concurso será realizado;
II – os membros da Comissão Examinadora que sejam externos à Unesp, ou à unidade
de  origem  do  concurso,  participarão  de  forma  remota,  por  meio  de  sistemas  de
videoconferência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.
§1°  -  Durante  a  realização  da  prova,  caso  seja  verificado  problema  técnico  que
inviabilize a participação de membros da Comissão Examinadora externos à unidade de
origem do concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no prazo de trinta
minutos, a etapa será suspensa, com convocação posterior de nova data.
§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será retomada a partir da etapa
em que  houver  ocorrido  a  interrupção  temporária  ou,  diante  da  impossibilidade  de
retomada, será integralmente refeita.



§3°  -  Serão  preservadas  as  provas  finalizadas  antes  de  interrupção  por  problemas
técnicos.
§4° -  As  ocorrências  de  problemas  técnicos  deverão  ser  registradas  no relatório  do
concurso.
§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma remota pelos membros
externos  da Comissão Examinadora  ocorrerão nas  mesmas  condições  oferecidas  aos
membros internos na forma presencial.]
8.3.  As  provas  só  terão  início  depois  de  publicadas  a  decisões  de  recursos
eventualmente interpostos contra o indeferimento das inscrições.
8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas deverão ser acompanhados pelo
candidato  por  meio  de  Edital  de  Convocação  a  ser  publicado  no Diário  Oficial  do
Estado - DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá apresentar original de um dos
seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado
Militar,  Carteira  Nacional  de  Habilitação,  expedida  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmente apenas a
Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o
documento DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não serão
aceitos).
8.4. Os  critérios  e  respectivas  pontuações  de  avaliação  das  provas,  julgamento,
classificação e desempate serão definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na
Unidade Universitária,  valendo-se de legislação específica,  elaborada pela  unidade e
aprovada em Congregação, observadas as seguintes particularidades:
8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de cada candidato constituirá
ato privativo  do integrante  da  Comissão,  o  qual  deverá  apresentar  as  suas  notas  de
forma reservada à Presidência do órgão.
8.4.2. A  abertura  dos  documentos  de  atribuição  de  notas  será  feita  em reunião  da
Comissão  e na presença de todos os  seus  membros  titulares,  depois  de examinados
todos os candidatos e esgotadas todas as fases.
8.4.3. A  análise  referida  na  terceira  fase  do  concurso  poderá  ser  feita  de  forma
consensual pelos membros da Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas
às  provas  e  arguição  das  fases  precedentes,  observados  os  critérios  objetivos  de
pontuação previstos em legislação específica da Unidade e previamente divulgados no
edital do concurso.
8.4.4. Apuradas  todas  as  notas,  serão  divulgadas  as  médias  finais,  na  ordem  de
classificação,  permitindo  a  qualquer  candidato,  a  pedido,  o  acesso  às  planilhas  de
composição das notas de todos os candidatos.
8.4.5. O  resultado  do  concurso  será  homologado  pela  Congregação  da  Unidade
Universitária e publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.
8.5. Considerando  as  recomendações  e  medidas  dos  centros  e  departamentos
governamentais  do Estado  de São Paulo,  com vistas  à  prevenção  do contágio  e  ao
combate  do  novo  Coronavírus  (COVID-19),  serão  observados  os  cuidados  de
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do contágio da COVID-19,
devendo o candidato:
8.5.1. Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou
com suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.
8.5.2. Comparecer e permanecer no local de provas fazendo uso de máscara de proteção
facial, com cobertura total de nariz e boca, e que permita com clareza sua identificação.
Não será permitida a entrada, nem a permanência, no local de provas, de candidato que
estiver sem a máscara. 
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8.5.2.1. Poderá ser dispensado de utilizar  a  máscara  o candidato  com transtorno do
espectro  autista,  com  deficiência  intelectual,  com  deficiência  sensorial  ou  com
quaisquer outras  deficiências  que o impeça de fazer  o uso adequado de máscara  de
proteção facial, desde que apresente declaração médica específica, no dia da realização
da respectiva prova.
8.5.3.  Dirigir-se  imediatamente  à  sua  respectiva  sala  de  prova.  Será  proibida  a
permanência de candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do
local de provas.
8.5.4. Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção
pessoal utilizado (máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.
Não será permitido o descarte desse material no local de provas.
8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a)  leve  máscaras  adicionais,  de  acordo  com  o  período  de  duração  de  sua  prova,
considerando as recomendações dos órgãos de saúde;
b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c)  leve  garrafa  ou  utensílio  para  acondicionamento  de  água  (à  vista  de  que  os
bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).
8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato no momento
da identificação, poderá ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento
recomendado,  e  sua  imediata  recolocação  após  a  identificação,  podendo,  ainda,  ser
exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.
8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá ser exigida a retirada da máscara,
conforme o procedimento descrito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas de 0 (zero) a 10 (dez) em
todas as provas.
9.2. Prova escrita, de caráter classificatório (Peso 1)
9.2.1. Constará de uma dissertação de no máximo 4 laudas, com duração máxima de 4
horas,  sobre um tema único a ser sorteado,  na presença de todos os  candidatos,  no
momento da sua realização, conforme Programa de Concurso e será avaliada com as
seguintes pontuações:
a) Conhecimento do conteúdo – pontuação máxima 6,0
b) Correção gramatical – pontuação máxima 2,0
c) Clareza e Objetivo – pontuação máxima 2,0
Obs.: Não será permitida qualquer tipo de consulta durante a realização da prova.
9.3. Prova didática, de caráter classificatório (Peso 2)
9.3.1. Constará de uma aula teórica em nível de graduação, com duração mínima de 40 
(quarenta) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos, sobre o tema a ser sorteado, na 
presença do candidato, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, conforme 
Programa de Concurso. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição 
no referido concurso, sendo que os critérios de avaliação com as respectivas pontuações 
serão:
a) Conhecimento do conteúdo – pontuação máxima 6,0
b) Desempenho do candidato – pontuação máxima 4,0
9.4. Análise de Curriculum Lattes, de caráter classificatório (Peso 1)
9.4.1.  Será  considerado  apenas  os  últimos  5  anos,  com  maior  relevância  para  as
atividades relacionadas com o conjunto de disciplinas objeto do concurso, sendo que os
critérios de avaliação com as respectivas pontuações serão: 
a) Formação/Títulos – pontuação máxima 3,0;
b) Atividades científicas – pontuação máxima 2,5;
c) Atividades didáticas – pontuação máximo 2,5;



d) Outras atividades relevantes – pontuação máxima 2,0.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão  considerados  aprovados  os  candidatos  que  obtiverem  média  igual  ou
superior  a  07  (sete),  atribuídas  por,  pelo  menos,  02  (dois)  membros  da  comissão
examinadora.
10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será estabelecida em função
da maior média final obtida.
10.3. Em caso de igualdade da pontuação final,  serão aplicados,  sucessivamente,  os
seguintes critérios de desempate: 

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais
elevada;

- maior média na Prova Didática;
- maior média na Prova Escrita;
- maior titulação;
- mais tempo na titulação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congregação/Conselho Diretor, no
caso dos Câmpus Experimental, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo de 3 (três) dias úteis após a
divulgação da lista de inscritos, no endereço eletrônico da Universidade;
II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de
sua divulgação no Diário Oficial do Estado-DOE.
11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, suspende o prazo do recurso
contra o resultado final, o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por
mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do prazo recursal.
11.3. O candidato  poderá interpor  recurso,  devidamente  fundamentado,  no endereço
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologação, esgotado o prazo para
recurso ou julgados definitivamente os recurso interpostos.
12.2. Os  candidatos  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  previstas  no  edital  têm
direito  líquido e  certo  à  contratação,  no prazo de validade  do concurso  e  na forma
especificada no edital.
12.3.  O contrato de trabalho será estabelecido em prazo máximo equivalente ao ano
letivo fixado no calendário escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) meses,
quando não poderá  ser  prorrogado,  sendo que o estabelecido  pelo  período de até  5
(cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração.
12.4. Comprovante  de  estar  em  dia  com  as  obrigações  militares,  quando  do  sexo
masculino;
12.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências contidas nos subitens 12.4
e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais. 
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício mínimo entre o término da
vigência de um contrato em qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na
Lei Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. O resultado final do concurso público será publicado no Diário Oficial do Estado-
DOE.
13.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para responder o recurso
impetrado, a contar do prazo final para recurso.
13.3. O resultado  final  do  concurso público  será homologado  pela  Congregação  da
Unidade Universitária.
13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer na sala
ou local de sorteio/prova no horário estabelecido ou não portar documento original
oficial com foto.
13.5. A validade deste concurso será a partir da data de publicação no Diário Oficial do
Estado-DOE da homologação até o final do ano letivo.
13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que maior ou em duplicidade,
nem isenção total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não se realizar.
13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário
Oficial do Estado-DOE e no endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao
presente concurso.
13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela
comissão examinadora.
13.9. A  inscrição  implicará  no  conhecimento  deste  Edital  e  no  compromisso  de
aceitação das condições do concurso, aqui estabelecidas.
13.10. O candidato será responsável por qualquer erro,  omissão e pelas informações
prestadas no ato da inscrição.
13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a
todas  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  terá  sua  inscrição  cancelada,  e  em
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o
seja constatado posteriormente.
13.12.  Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  atualizações  ou  retificações,
enquanto não consumada à providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância
que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado-
DOE.
13.13.  Qualquer membro da Congregação da Unidade Universitária ou da Comissão
tem legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao
Ministério Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar na execução
do concurso, em qualquer das suas fases. (Proc. 509/2022-CISA).

PROGRAMA
1. Propagação de plantas hortícolas por sementes.

2. Propagação vegetativa de plantas hortícolas.

3. Poda de plantas hortícolas.

4. Fisiologia da parte vegetativa.

5. Fisiologia da parte reprodutiva.

6. Cultura do tomate de mesa e industrial.

7. Cultura do alho.

8. Cultura do alface.

9. Cultura da cebola.

10. Cultura da batata.
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